Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI  N.2084/11
LEI  N. 1321/95

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar uma área de terras com 6.633,75 mt2 (Seis Mil, Seiscentos e Trinta e Três Vírgula Setenta e Cinco Metros Quadrados), a Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A.(CELESC).

Parágrafo Único - A doação da área constante  deste  artigo conforme planta em anexo, tem o seguinte objetivo:

1. - Área de 6.013,75 mt2 (Seis Mil Treze Virgula Setenta e Cinco Metros Quadrados) para a sub-estação abaixadora já construida, cujas confrontações e dimensões são as abaixo descritas:

Ao Sul  : com a Rua Edelberto Basilides de Oliveira, com 72,00 metros lineares;

Ao Norte: com a Rua Generoso Ildefonso de Oliveira, com 73,00 metros lineares;

Ao Oeste: com a Rua Icaroty Andrade Vieira, com 72,00 metros lineares;

Ao Leste: com terras do Patrimônio Municipal, com 72,00 metros lineares;

2. - Área de 620,00 mt2 (Seiscentos e Vinte Metros Quadrados) para construção das futuras instalações do escritorio local da CELESC, cujas confrontações são as abaixo descritas:

Ao Sul  : com a Rua Edelberto Basilides de Oliveira;

Ao Norte: com a Praça Jaime Machado e Rua Icaroty Andrade Vieira;

Ao Oeste: com a Rua Santa Catarina;

Ao Leste: com a Rua Icaroty Andrade Vieira;

Art. 2. - Fica a Centrais Elétricas de Santa Catarina, obrigada a construir as instalações do escritório local num prazo máximo de quatro (4) anos a contar da publicação da presente LEI, o não cumprimento do que estabelece este artigo, a área de 620,00 mt2 (Seiscentos e Vinte Metros Quadrados) reverterá novamente ao Patrimônio Municipal.

Art. 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua públicação.

Art. 4. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 1.090 de 28 de fevereiro de 1.992..
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